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No décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas e trinta 1 

minutos, na sala de reuniões da secretaria do DCA, ocorreu a Segunda Reunião Ordinária de dois mil 2 

e vinte e dois do Colegiado do Curso de Medicina Veterinária (MV). Estiveram presentes os seguintes 3 

membros: Sthenia dos Santos Albano Amora (presidente do colegiado), Carlos Eduardo Bezerra 4 

de Moura, Juliana Fortes Vilarinho Braga, Michelly Fernandes de Macedo e Tiago Almeida 5 

Saraiva. A representante discente Carol Louize Carlos não compareceu. Tendo verificado a 6 

existência do quórum, a presidente, então, apresentou a seguinte pauta, aprovada alterações de 7 

inclusão e exclusão de ponto conforme deliberações a seguir: Ponto 1. Aprovação da ata da 2ª 8 

Reunião Extraordinária de 2022; ata aprovada com os devidos ajustes. Ponto 2. Aprovação da(s) 9 

modalidade(s) de defesa TCC no curso, em 2021.2. A professora Sthenia dos Santos Albano 10 

Amora recordou aos presentes que um docente do curso nos consultou para saber se a defesa de TCC 11 

poderia ocorrer de forma remota no presente semestre. Como a Resolução Consepe/Ufersa Nº 12 

62/2021, vigente neste semestre, é omissa quanto a esse ponto, a Prograd foi consultada e respondeu 13 

que "a defesa de TCC poderá ser remota ou presencial, cabendo ao docente tal decisão", 14 

considerando a omissão citada. Recomendou-se então, que a modalidade de defesa fosse definida 15 

pelo Colegiado do curso. Diante da resposta recebida, por unanimidade, o Colegiado do curso 16 

corroborou o com a Prograd. Ficou então decidido que a modalidade de defesa de TCC (presencial 17 

ou remota) ficará a critério do docente orientador, juntamente com seu orientado. Essa decisão fica a 18 

partir deste semestre letivo enquanto os instrumentos normativos vigentes possibilitarem tais 19 

modalidades ou forem omissos a essa questão. Ponto 3. Discussão e deliberação da cota do CCA 20 

de capital destinada ao Curso de Medicina Veterinária. Considerando o valor de R$ 21.000,00 21 

destinado aos docentes do curso para compra de equipamentos e que a Assembleia Departamental em 22 

sua quinta Reunião Extraordinária de 2022, que deliberou que ficaria a cargo dos cursos definir a 23 

destinação do recurso. Foi apresentada uma lista de requisições cadastradas pelo DCA em 2022, a 24 

qual foi enviada para as coordenações de curso. Adicionalmente a professora Sthenia dos Santos 25 

Albano Amora foi informada pela secretaria do CCA que, nesse momento, apenas equipamentos já 26 

cadastrados no sistema poderão ser solicitados, pois o prazo para cadastro de novos equipamentos 27 

encerrou dia 06/05 (Memorando Circular nº 47/2022 - DICOMP). A professora Michelly Fernandes 28 

de Macedo fez um breve histórico de demandas para compra de equipamentos e dificuldades 29 

encontradas por ela, que vêm sendo registradas desde anos anteriores. A professora Juliana Fortes 30 

Vilarinho Braga questionou sobre outros pedidos que não constam na lista apresentada e o professor 31 

Carlos Eduardo Bezerra de Moura, como vice-chefe do DCA, explicou que o DCA só consegue 32 

identificar o/a docente requisitante das solicitações cadastradas pelo departamento e que só a partir 33 
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de 2021 as requisições cadastradas pelo CCA passaram a ser identificadas, de forma que não é 34 

possível identificar os requisitantes em períodos anteriores e que o DCA só tem acesso às solicitações 35 

que foram feitas pelo próprio departamento. Depois de uma breve análise, o Colegiado recomenda 36 

que o valor seja dividido de forma igualitária entre os/as docentes do curso que tenham demandas 37 

para aquisição de equipamentos registrados no DCA, com base no levantamento realizado pela 38 

secretaria e enviado para as coordenações. Nesse caso a secretaria precisará notificar os/as docentes 39 

para que estes/as possam alterar suas requisições com base no valor que ficar definido neste rateio. 40 

Levando em consideração os equipamentos já registrados no sistema. E a coordenação deve fazer 41 

esse comunicado ao DCA. Ponto 4. Discussão e deliberação sobre o padrão de número de vagas 42 

por turma a partir do próximo semestre, com base no número de vagas ofertadas no Sisu. 43 

Considerando a Nota do Comitê de Biossegurança sobre a situação sanitária a partir da semana 44 

epidemiológica de 04/04/2022, aprovada pelo Consepe/Ufersa na 4ª Reunião Ordinária de 2022 – 45 

19/04/2022, que revogou a Nota Técnica 02/2021 que versava sobre a ocupação dos espaços físicos 46 

da UFERSA, ampliando a taxa de ocupação para a capacidade de 100% dos espaços. O Colegiado 47 

decidiu que a partir do próximo semestre letivo a oferta de vagas por turma nas disciplinas do curso 48 

voltam a ter 25 vagas, conforme definido no PPC e no Sisu/Mec. Ponto 5. Apreciação e deliberação 49 

de pedido de turmas de férias. Foi retirado de pauta porque não houve pedidos. Ponto 6. 50 

Apreciação da solicitação de Plano de atividades TCC fora do prazo. Na reunião anterior o pedido 51 

do discente Victor José Pedrosa foi indeferido porque ainda faltam documentos que endossassem a 52 

solicitação, de acordo com o art 4o da Decisão CMV/DCA/CCA/Ufersa nº 08/2021, e a aprovação 53 

do plano de atividades de TCC dele ficou condicionada à posterior aprovação desse aproveitamento 54 

de ESNO como ESO. Na data de hoje o discente enviou a documentação solicitada, juntamente com 55 

a declaração de que ele já cumpriu a carga horária referente aos estágios objeto do aproveitamento. 56 

Após apreciação dos documentos o pedido de aproveitamento do ESNO para os ESO II e III, bem 57 

como o plano de atividades do TCC foram aprovados. Ponto 7. INCLUSÃO DE PONTO DE 58 

PAUTA: Solicitação de auxílio estudante para evento (Proc: 23091.006681/2022-23). O pedido 59 

de inclusão deste ponto na pauta foi aprovado por unanimidade. Trata-se do pedido de auxílio 60 

financeiro do discente Leon Denner Moreira Benício para apresentação de trabalhos em evento 61 

científico. O discente apresentou toda documentação comprobatória, justificando a necessidade 62 

financeira do recurso e o fato de não ter podido atender o prazo estabelecido na Resolução 63 

Consuni/Ufersa No 014/2010. O Colegiado acatou o mérito do pedido, mas no presente momento a 64 

análise do valor a ser disponibilizado está prejudicada tanto pelo não atendimento do prazo quanto 65 

pelo fato de estarmos ainda em fase de levantamento de demanda dos discentes para definir o valor a 66 
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ser disponibilizado para cada interessado, prazo esse que só se encerrará no dia 29/05. Dessa forma, 67 

o Colegiado aprova o pedido na condição de que o discente possa aguardar a definição do valor dentro 68 

do prazo estabelecido para receber o auxílio em forma de ressarcimento. Ponto 8. Outras 69 

Ocorrências. A professora Sthenia dos Santos Albano Amora informou que os representantes 70 

discentes juntamente com o DCE estão elaborando o processo de eleição dos novos representantes 71 

discentes do Colegiado, cuja gestão encerrará no próximo dia 25. E informou que as atas de todas as 72 

reuniões realizadas desde o início de 2020 foram impressas e ficarão disponíveis para assinatura na 73 

secretaria do DCA. Cumprida a ordem do dia e, não havendo mais nada a deliberar, a presidente do 74 

colegiado, Sthenia dos Santos Albano Amora, agradeceu aos membros presentes e deu por 75 

encerrada a reunião. E eu, Sthenia dos Santos Albano Amora, lavrei a presente ata que após lida e 76 

corrigida foi na Terceira Reunião Extraordinária de dois mil e vinte dois, no dia primeiro de junho de 77 

dois mil e vinte dois.  78 

 79 

Presidente do Colegiado: 80 

Sthenia dos Santos Albano Amora 81 

 82 

Membros Presentes: 83 

Carlos Eduardo Bezerra de Moura 84 

Michelly Fernandes de Macedo 85 

Tiago Almeida Saraiva 86 

 87 

Secretária: 88 

Sthenia dos Santos Albano Amora 89 
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